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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 06/10/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO
VOTUPORANGUENSE AO DEPUTADO FEDERAL RIBAMAR ANTÔNIO DA
SILVA.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-6553N7-8Q4X6H-5U2Q4C
30/09/2025 14:32:28
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

VILMAR DA FARMÁCIA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
VOTUPORANGUENSE AO SENHOR RIBAMAR ANTÔNIO DA 
SILVA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica concedido ao DEPUTADO FEDERAL RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA, um Título de 
Cidadão Votuporanguense, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será feita em sessão solene, que se realizará 
em data a ser designada pela Presidência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de outubro de 2025. 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 
AUTOR 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: V
IL

M
A

R
 D

A
 F

A
R

M
Á 

 C
IA

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
2/

10
/2

02
5 

08
:5

4:
49

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
96

40
8-

0Y
2U

1I
-0

D
8D

8X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000002

PL 00463/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de Cidadão 
Votuporanguense ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Ribamar Antônio da Silva, em 
reconhecimento à sua relevante contribuição para o município de Votuporanga, especialmente no 
fortalecimento da saúde pública regional. 

Demonstrando sensibilidade e compromisso com a população, o parlamentar destinou 
mais de R$ 7,8 milhões em recursos federais para a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, 
uma das instituições mais importantes da nossa cidade e referência em média e alta complexidade 
para 52 municípios da região. Tal investimento representa um gesto de grandeza e solidariedade, 
evidenciando o espírito público do deputado, que, mesmo sem vínculos eleitorais com o 
município, escolheu Votuporanga como prioridade em seu mandato. 

Durante visita à Santa Casa, o Deputado Ribamar Silva conheceu de perto a estrutura 
hospitalar, os serviços prestados e os desafios enfrentados pela gestão, colocando-se à disposição 
para colaborar com novos recursos e articulações que fortaleçam a saúde filantrópica regional. 
Sua atuação como membro titular da Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados e sua 
proximidade com o Governo Estadual têm sido fundamentais para viabilizar ações concretas em 
prol da nossa comunidade. 

Natural de Osasco (SP), Ribamar Silva construiu uma trajetória política marcada pela 
dedicação à transformação social, com forte perfil municipalista. Desde sua atuação como 
vereador e presidente da Câmara Municipal de Osasco até sua chegada ao Congresso Nacional, 
tem se destacado pela defesa dos direitos da população, com atenção especial às pautas de saúde, 
educação, inclusão social, mães atípicas e pessoas com deficiência. 

A concessão do título de Cidadão Votuporanguense é, portanto, uma forma de reconhecer 
publicamente o gesto nobre e a atuação comprometida do Deputado Ribamar Silva, que 
contribuiu significativamente para a melhoria da qualidade de vida da nossa população. Trata-se 
de uma homenagem justa àquele que, com responsabilidade e espírito público, fortaleceu uma 
das instituições mais essenciais de Votuporanga. 

 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 06/10/2025 15:48:45DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 15:48:45: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
06/10/2025 15:48:45: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 06/10/2025 15:08:36DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 15:08:36: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ.
06/10/2025 15:08:36: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS ROGÉRIO BRAZ EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

CARLOS ALBERTO DE ASSIS 06/10/2025 18:00:19DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 18:00:19: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS.
06/10/2025 18:00:19: ASSINATURA DO(A) SR(A). CARLOS ALBERTO DE ASSIS EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DANIEL DAVID 06/10/2025 15:42:33DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 15:42:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
06/10/2025 15:42:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 06/10/2025 19:27:29DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 19:27:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
06/10/2025 19:27:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 06/10/2025 17:35:16DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 17:35:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
06/10/2025 17:35:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

GILMAR AURÉLIO 06/10/2025 19:14:29DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 19:14:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO.
06/10/2025 19:14:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). GILMAR AURÉLIO EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 08/10/2025 13:34:58DOCUMENTO ASSINADO

08/10/2025 13:34:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
08/10/2025 13:34:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 06/10/2025 17:49:02DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 17:49:02: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
06/10/2025 17:49:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 06/10/2025 18:18:50DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 18:18:50: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
06/10/2025 18:18:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

OSMAIR LUIZ FERRARI 26/01/2026 19:33:15REJEITADO
(ASSINATURA RECUSADA)

26/01/2026 19:33:15: REJEITADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). OSMAIR LUIZ FERRARI.
26/01/2026 19:33:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). OSMAIR LUIZ FERRARI RECUSADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 06/10/2025 16:20:23DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 16:20:23: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
06/10/2025 16:20:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 06/10/2025 18:12:55DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 18:12:55: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
06/10/2025 18:12:55: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

SERGIO ADRIANO PEREIRA 06/10/2025 18:16:48DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 18:16:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA.
06/10/2025 18:16:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 06/10/2025 16:43:28DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 16:43:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS.
06/10/2025 16:43:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). WALTER JOSÉ DOS SANTOS EFETIVADA.
02/10/2025 08:54:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 11/2025 de fls. 2/3 - chave de acesso: PROTM-296408-0Y2U1I-0D8D8X, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 02/10/2025 às 08:54:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 em
02/10/2025 às 08:54:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 6 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 11/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para 

parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

DANIEL DAVID 06/10/2025 20:12:34DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 20:12:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
06/10/2025 20:12:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
06/10/2025 19:41:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 07/10/2025 09:10:50DOCUMENTO ASSINADO

07/10/2025 09:10:50: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
07/10/2025 09:10:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
06/10/2025 19:41:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-302672-8R3S4X-5S7A6C, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 06/10/2025 às 19:41:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
463/2025 em 06/10/2025 às 19:41:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 6 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

DANIEL DAVID 06/10/2025 20:12:38DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 20:12:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
06/10/2025 20:12:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
06/10/2025 19:42:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 06/10/2025 20:32:20DOCUMENTO ASSINADO

06/10/2025 20:32:20: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
06/10/2025 20:32:20: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
06/10/2025 19:42:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 11 - chave de acesso: PROTM-302700-5N7M8A-5G5K1I, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 06/10/2025 às 19:42:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 06/10/2025 às 19:42:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 06/10/2025 às 19:52:28.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 218 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025 

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão votuporanguense ao 

senhor Ribamar Antônio da Silva. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025-DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE TÍTULO DE CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 

RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

7/
10

/2
02

5 
09

:3
4:

56
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

03
64

3-
4J

6B
7Z

-6
P

2G
5J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000016

PL 00463/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Decreto 

Legislativo nº 11/2025, de autoria do Vereador Vilmar da Farmácia, que “Dispõe 

sobre a concessão de título de cidadão votuporanguense ao senhor Ribamar 

Antônio da Silva”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 11/2025, com a respectiva justificativa (curriculum). 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga dispõe que compete à 

Câmara privativamente conceder título de cidadão votuporanguense, vejamos: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

XIV - conceder título de cidadão votuporanguense, insígnia de honra 

ao mérito ou qualquer outra honraria e homenagens a pessoas que 

reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, mediante 
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Decreto Legislativo, nos termos do seu Regimento Interno”; (grifo 

nosso). 

 

Nesse sentido, dispõe o Regimento Interno da Câmara de Votuporanga: 

 

“Art. 149. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada a 

regular matéria que excede os limites da economia interna da Câmara 

e de sua competência privativa, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja 

promulgação compete ao Presidente da Câmara. 

 

Art. 150. Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 

I - concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

II - aprovação ou rejeição das contas do Prefeito; 

III - cassação do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores; 

IV - concessão de título de Cidadão Votuporanguense ou insígnia de 

honra ao mérito à pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado 

relevantes serviços ao Município; e 

V - demais atos que independam da sanção do Prefeito e que estejam 

definidos em lei. 

 

Art. 151. A apresentação de projeto de decreto legislativo a que se 

refere o inciso IV, do art. 150, observará os seguintes requisitos: 

I - título de cidadão votuporanguense. 

a) será outorgado a pessoas que tenham prestado relevantes 

serviços ao Município e nele não tenham nascido. 

b) no título de cidadão votuporanguense constará, sucintamente, o 

decreto legislativo que o aprovou, o brasão de armas do Município e 
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as máximas apropriadas, assinado pelo Presidente e pelo autor do 

projeto. 

II - insígnia de honra ao mérito: 

a) será outorgada a pessoas que tenham prestado relevantes serviços 

ao Município; 

b) na insígnia de honra ao mérito constará, sucintamente, o decreto 

legislativo que a aprovou, o brasão de armas do Município e as 

máximas apropriadas, assinada pelo Presidente e pelo autor do projeto. 

 

Art. 152. As proposituras que determinarem as outorgas das 

honrarias previstas no inciso IV do art. 150 obedecer-se-ão ao 

seguinte: 

I - trazer nas suas justificativas o curriculum vitae do homenageado; 

II - serem subscritas pela maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal; 

III - a entrega das honrarias será em data designada pela Presidência; 

IV - poderão ser utilizadas somente duas vezes por cada Vereador 

durante a Legislatura, independentemente da outorga da honraria. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a apresentação de proposituras que 

determinarem a outorga de honrarias em ano de eleições municipais 

até a data de realização do seu pleito. 

 

Art. 153. Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação de 

projeto de decreto legislativo a que se referem os incisos I, II, III e V, do 

art. 150”. (grifo nosso). 
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Conforme se verifica, o presente Projeto de Decreto Legislativo, 

preencheu os requisitos exigidos nos artigos 151 e 152 do Regimento Interno da 

Câmara de Votuporanga. 

 

Assim, nenhuma dúvida pode restar que se insere na competência 

exclusiva da Edilidade a concessão de título de cidadão votuporanguense, mediante 

Decreto Legislativo aprovado pelos Vereadores (inciso XIV, do art. 20, da Lei Orgânica 

do Município). 

 

O referido Projeto de Decreto Legislativo, deve ser aprovado por 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara, conforme disposto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 186. Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

IV - concessão de título de cidadão votuporanguense ou 

qualquer outra honraria ou homenagem; 

(...)” (grifo nosso). 

 

 

Aliás, não é por demais lembrar que o processo legislativo municipal 

compreende a elaboração de decretos legislativos, que nada mais é do que uma 

espécie normativa destinada a regular matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo. 
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Como é sabido, o decreto legislativo é a proposição destinada a regular 

matéria que excede os limites da economia interna da Câmara e de sua competência 

privativa, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao 

Presidente da Câmara (art. 149, do Regimento Interno da Edilidade) e cujas matérias 

são, dentre outras, a concessão de título de Cidadão Votuporanguense (inciso IV do 

art. 150, do Regimento Interno da Edilidade). 

 

Em suma, não vislumbramos nenhum vício de constitucionalidade 

material ou legal no projeto de Decreto Legislativo ora em comento. 

 

No tocante à iniciativa, temos a considerar inicialmente que, com 

exceção das matérias de exclusiva competência da Mesa e que compreendem a 

concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito; aprovação ou rejeição das contas 

do Prefeito; cassação do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores e 

demais atos que independam da sanção do Prefeito e que estejam definidos em lei 

(art. 150 do Regimento Interno da Edilidade), os demais vereadores (que não 

integram a Mesa, é claro) podem legitimamente deflagrar o processo legislativo cuja 

matéria vise a concessão de títulos e honrarias às pessoas que, reconhecidamente, 

tenha prestados relevantes serviços ao Município. 

 

Assim, não se vislumbra vícios de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação perante as comissões legislativas 

temáticas e Plenário Cameral da proposição legislativa ora em comento.  

 

Analisando-se a presente proposição sob o ponto de vista jurídico, não 

vislumbro nenhuma ilegalidade na mesma sob o aspecto formal, sendo que, quanto 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

ao mérito, cabe aos nobres Edis avaliarem se o homenageado atende ou não os 

requisitos para a concessão do título. 

 

Esta Procuradoria não tem o condão de examinar a referida questão 

do mérito, pois, somente os Vereadores têm essa legitimidade que lhes foi 

outorgada pelo povo. Que reconhecendo isso, podem aprovar o referido título, pois 

não há óbice jurídico para tal desiderato. 

 

Diante disso, o Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2025 é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de 

Decreto Legislativo nº 11/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 07 de outubro de 2025.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

ROSELAINE CORREIA 07/10/2025 09:30:42DOCUMENTO ASSINADO

07/10/2025 09:30:42: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
07/10/2025 09:30:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
07/10/2025 09:34:56: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 16/22 -
chave de acesso: PROTM-303643-4J6B7Z-6P2G5J, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 07/10/2025 às
09:34:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 07/10/2025 às 09:34:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Decreto LegislaƟvo nº 11/2025 atende aos requisitos mínimos previstos nos 

arƟgos 151 e 152 do nosso Regimento Interno para poder prosseguir, isto é, a homenagem será 

outorgada a pessoa que tenha prestado relevantes serviços ao Município e nele não tenha nascido, 

traz em sua jusƟĮcaƟva o curriculum do homenageado, foi subscrito pela maioria absoluta dos 

membros da Câmara Municipal e estabelece que a entrega da honraria será em data designada pela 

Presidência desta Casa de Leis.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 8 de outubro de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 13/10/2025 13:14:18DOCUMENTO ASSINADO

13/10/2025 13:14:18: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
13/10/2025 13:14:18: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
09/10/2025 10:08:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 13/10/2025 14:08:07DOCUMENTO ASSINADO

13/10/2025 14:08:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
13/10/2025 14:08:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
09/10/2025 10:08:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 13/10/2025 15:02:07DOCUMENTO ASSINADO

13/10/2025 15:02:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
13/10/2025 15:02:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
09/10/2025 10:08:45: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 25 - chave de acesso: PROTM-307012-6V4S7O-6Y2L3S, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 09/10/2025 às 10:08:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
463/2025 em 09/10/2025 às 10:08:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 78/2026/GV/VILMAR DA FARMÁCIA 
 

 

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com meus cordiais cumprimentos, venho à presença de Vossa Excelência, solicitar a 

retirada de tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 11/2025, de minha autoria, a fim de 

realizar melhores estudos e reapresentá-lo oportunamente.  

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
Presidente em exercício  

Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

VILMAR FERREIRA DA SILVA 05/02/2026 12:36:47DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2026 12:36:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA.
05/02/2026 12:36:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). VILMAR FERREIRA DA SILVA EFETIVADA.
05/02/2026 08:24:38: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO GABINETE Nº 78/2026 -
chave de acesso: PROTM-591773-7F1P1C-6R3O5X, adicionado em 05/02/2026 às 08:24:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A RETIRADA DE
TRAMITAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 463/2025 em 05/02/2026 às 12:44:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 
 
 

DESPACHO 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino 
o seu ARQUIVAMENTO. 

 
Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 
 
Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026. 
 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

SERGIO ADRIANO PEREIRA 05/02/2026 14:52:26DOCUMENTO ASSINADO

05/02/2026 14:52:26: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA.
05/02/2026 14:52:26: ASSINATURA DO(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA EFETIVADA.
05/02/2026 12:46:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 31 - chave de acesso: PROTM-592310-1T4E3D-4T0P8C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
463/2025 em 05/02/2026 às 12:46:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025 em
05/02/2026 às 12:46:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 463/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 30/09/2025 14:32:30

2. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2025
AUTOR(A): VILMAR DA FARMÁCIA, MARCÃO BRAZ, CARLIM DESPACHANTE, DANIEL DAVID, DÉBORA
ROMANI, EMERSON PEREIRA, GASPAR, DR. LEANDRO, SARGENTO MORENO, NATIELLE GAMA,
OSMAIR FERRARI, CABO RENATO ABDALA, RICARDO BOZO, SERGINHO DA FARMÁCIA, O WARTÃO.

2DATA / HORA: 02/10/2025 08:54:49

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
4DATA / HORA: 06/10/2025 09:35:44

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.

7DATA / HORA: 06/10/2025 09:35:51

5. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 06/10/2025 19:41:47

6. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 06/10/2025 19:42:13

7. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 06/10/2025 19:42:17

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

11DATA / HORA: 06/10/2025 19:42:18

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
12DATA / HORA: 06/10/2025 19:42:44

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

13DATA / HORA: 06/10/2025 19:42:47

11. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 06/10/2025 19:43:28

12. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

15DATA / HORA: 06/10/2025 20:06:52

13. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

16DATA / HORA: 07/10/2025 09:34:56

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
23DATA / HORA: 07/10/2025 09:34:57

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

24DATA / HORA: 07/10/2025 09:35:00
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

16. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

25DATA / HORA: 09/10/2025 10:08:45

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
26DATA / HORA: 09/10/2025 10:12:59

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

27DATA / HORA: 09/10/2025 10:13:12

19. OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A RETIRADA DE TRAMITAÇÃO
28DATA / HORA: 05/02/2026 12:44:38

20. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 05/02/2026 12:44:38

21. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): SERGINHO DA FARMÁCIA.

31DATA / HORA: 05/02/2026 12:46:13

22. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
32DATA / HORA: 05/02/2026 12:47:16

23. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

33DATA / HORA: 05/02/2026 12:47:21

24. ÍNDICE REVERSO
34DATA / HORA: 05/02/2026 12:48:18

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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